
"DISPOE SOBRE AUMENTO DE 
VENCIMENTOS"'.-

SILVIO ARRUDA, PREFEITO MUNICIPAL DE 
NOVAIS, COMARCA OE CATANDUVA, ESTADO OE s~o PAULO, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇOES LEGAIS, SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI 
APROVADA PELA CAMARA MUNICIPAL DE NOVAIS, EM SUA SESS~O 
ORDINARIA REALIZADA NO DIA 05 DE JUNHO DE 1.995, CO NFORME 
AUTOGRAFO NQ 03/95 : 

Artigo lQ. - Fica concedido um aumento de 
vencimentos aos funcionários públicos munici pais, ficando o s 
mesmos de acordo com a TABELA a seguir: 
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ANEXO III 
ESCALA DE REFER~NCIAS DE 
VENCIMENTOS 

VALOR EM (R$) 

106,00 
129,00 
145,00 
166,00 
192 ,00 
211,00 
254,00 
292,00 
336 ,00 
387,00 
460,00 

Artigo 2Q - Esta LEI entrará em vigor na data 
de s ua publicação , revogadas as disposições em contrário, com 
s eus efeitos a partir de lQ de maio de 1.995. -

PAÇO MUNICIPAL, aos 09 dias do 1ês de junho de 1.995. ~ 

Publique-se.-
Cumpra-se._~ -~' 

d~Y 
SILVIO ARRUDA 
Prefeito Municip~l ,/' 

~~-~ 
ADEM! B~A; GONÇALVES 
Chef da eção de Ad/Finanças 
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